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sociedade, tem especial proteção do 
O Estado assegurará a assistência à 
al11, criando mecanismos para coibir 
a que não exista dúvida sobre essa 
227: "É dever da família, da socie

lescente, com absoluta prioridade, o 
ção, ao lazer, à profissionalização, à 
; à convivência familiar e comunitá

a de que a criança ou o adolescente 
'aI. Como bem enfatizam os autores 
) puderem permanecer junto ao gru
::a individualizada de atendimento, a 
1ento familiar, preferencialmente, ou 
deverão acompanhar tanto a criança 
a, procurando suprir os déficits exis
lue ocorra, da forma mais breve pos

,la 111, tudo deve ser feito para a colo
I substituta. Essa colocação, como se 
I ou adoção. 
a e desejar o merecido sucesso. Que 
Ibalho da forma C0l110 ele merece. 

LU!L hÁVIO GOMES 

.r-Presidente da Rede de Ensino LFG 
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82
 A mudança do Estatuto da I 
84 lhor hora. De fato, o direito da 
84 verdadeiro Código - passa por Sl 

· 85 rios institutos afetos a esse rame 
87 legislati vas e dos tribunais, mas, ~ 
91 

Muitos são os pontos discut 
nal e o tempo de duração da me,

95 
dade	 do exercício de determina

95 
tenham mais de dezesseis anos (c

98 
de recolher imposto em algumas I 

·.. 99 Idade estejam em suas casas até 
99 em geral, especialmente sobre os

101 
mento do papel da Justiça; a pede

103 
culdades na adoção, sem prejuízo, 105 

Muitos desses temas já forat 
reu com a ampliação da tipificaçã 
241-E do Estatuto da Criança e d( 
estão em fase de discussão, com 
Atendimento Socioeducativo, que 
nos aspectos da execução da medi 
proposta de emenda constituciom 
perdendo aproximadamente 189 ar 
ção do tratamento do direito da ( 
plesmente que: "Lei disporá so 
adolescente e idoso e índios", conf 

Nesse contexto, surge a Lei 
pela modificação de inúmeros disp 
te, bem como do Código Civil, alé 
nada de "Lei Nacional da Adoç 
Sistemática prevista para garantia 
crianças e adolescentes. 

As alterações propostas parter 
dois documentos, que são a susteI 
Levantamento acionai de Abrigm 
Ministério do Desenvolvimento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


